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CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. iA É PiNado prazo de 120 (cento e 

vinte) d i a s , contado da data de publ i c a c âo desta lei, para 

,':\S ent idades vinculadas ,,\0 Sistema Financeiro da 

Habitaç:io renegociem d~bitos em atraso de seus mutu~rios. 

P a r ~ g r a f o I.í n i c o • No caso d e s t e a r t i 90, as 

parcelas vencidas serio pagas mensalmentE ao Pinal do prazo 

contratual original, não podEndo ~:;er debitadas ao Fundo de 

Compensaç:ão das Variaç:ies Salariais. 

Esta lei entra em v igor na data de 

sua e ub I i cação. 

Art. Revog amo-SE ,,\S disposições em 

con t r á r i o , 

,..1 UST I F I CACAO 

Em virtude da grave c assola a 
( 

~conomia nacional, tendo como corol~ri o 

a os 

a c h a t a men t o 

':,.;a I ar i a I <:\ depr€-:c i aç:ão ....·ert i g i n o s a dO\ p . 7 e compra da 

moeda e o Plagelo do desemprego, c:ontam~: milhares os 

mutu~rios da Caixa EconBmica Federal entidades 

vinculadas <:\0 Si st e ma Financeiro ela que 

encontram em a t r a s o no pagamento elas prestaç:ões men s a i s 

devidas. 

Como proposta de s o l uc âo d e s s a questão, qUE.' 

atormenta a tantos brasileiros, preconizo, nesta proposição, 

que, no prazo de cEnto e vinte dias, as instituiç:ões do SFH 

negociarão com os mutu~rio~ em d~bito a~ parcelas vencidas, 

que devedio ser pagas ao final do praz.o. de amor t i z a c ãc , 
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Em se tenho .0\ 

plEna conv i c c ão d e 

acolhimEnto. 

~)ala da d e 1991. 

tratando 

qlJE a 

d outubro 

PER IRA 

COMISSAo DE VIAcAo E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N92.105/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da câ 

mara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, da Resoluçâo n9 10/91, 

o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir 

de 14 /04/92, por cinco sessoes. Esgotado o prazo, não foram recebi­

das emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 24 de abril de 1992. 

}J/7/2-reER 2J,tC) 
COMISSaO DE VIAçaO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

I RELATóRIO 

() Pr o.i e t o d e Lei nQ 2.105, dE 1991, dE autoria do OEPutado 
JACKSON PEREIRA, propie qUE as entidades vinculadas ao Sistema 
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, 

FinanCEiro da Habita,io, em um prazo dE 120 dias, renegociem com 
SEUS mutuários os d~bitos em atraso, relat ivos ~s presta,~es dE 
moradias adquiridas pElo Sistema. 

PrEvi, ainda, que as parcelas vencidas serio pagas mensalmente 
ao final do prazo contratual original, nio podendo ser debitadas ~ 

conta do Fundo de ComPEnsa~io das Varia,~es Salariais. 

Em sua just ifica,io, o ilustrE autor alEga que a crise da 
Economia nacional levou ao ac~mulo de atrasos no pagamento das 
prEsta~~Es devidas ao SistEma FinancEiro da Habita~io pelos seus 
mutuários, devido ao desemprego E a defasagem salarial. Com o 
presente Projeto dE Lei, prEtende dar uma solu,io para estes 
problEmas. 

é íEi: o r e l a t r o , 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Sistema Financeiro da Habita,io - SFH tevE origem Em 1964, 
atrav~s da Lei nQ 4.380, de 21 de agosto do mesmo ano, que 
·Institui a correçio monetária nos contratos imobiliários de 
interesse social, o sistema financeiro para aquisi,io da casa 
própria, cria o Banco Nacional da Habita,io (BNH), e SociedadEs de 
Cr~dito Imobiliário, as Letras Imobiliárias, o Servi,o Federal de 
Habita,io e Urbanismo E dá outras providincias·. 

Os recursos apl icados PElo SFH originam-se de duas fontes 
principais:­

recursos do Fundo de Garant ia do TEmpo dE SErvi~o - FGTS, 
que constituem, ainda, a parcela mais significat iva; 

depósitos em cadErneta de popupan,a, dos quais uma parcela 
e destinada ao SFH. 

Desde sua cria,io, o SFH financiou a aquisi,io de CErca dE 5 
milhaes de residincias, sendo que destas menos de um ter,o, ou 
cerca de 1,5 milhio, foram dest inadas a populaçaes consideradas de 
baixa renda. Uma parcela considerável de mutuários do SFH está, 
hoje, inadimplente para com o sistema, devido ~s injun~aes da 
política salarial, ~ crise econ6mica e outros fatores alheios ~ 

sua vontade. A rEalidade econ6mica do País assinala que Esses 
mutuários inadimplentes nunca terio condi,~es de regularizarem sua 
situa,io, a nio ser mediante renegocia,io dE d~bitos que nio 
sobrecarregue sua atual - e já precária - capacidade de pagamento. 

Os recursos do FGTS, que const ituem a maior parcela dos 
f i na n c i a me n tos em d ~ bit o, s i o a tua I me n t e a d m i n i s t I' a dos p e 1 a Ca i x a 



Econ6mica Federal, sob diretrizes estabelEcidas PElo CONSELHO 
CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVICO. Este Conselho 
Curador, instituido pela Lei nQ 8.036, de 11 dE maio dE 1990, é 
integrado por tris representantes dos empregados, tris 
representantes dos emprEgadores E um representantE dE cada uma das 
entidadEs: Ministério da Economia, Fazenda E Planejamento~ 

Ministério do Trabalho; Minist~rio da A~io Social; Caixa Econ6mica 
Federal; e Banco Central do Brasil. 

o ConSElho Curador do FGTS tem atu~do no sentido dE 
EstabelEcer algumas regras b~sicas para a renegocia~io de débitos 
Em atraso para com o Sistema Financeiro da Habita~io, necesscirias 
para a defesa dos recursos do FGTS que sio, em ~ltima an~l ise, 
patrim6nio do trabalhador brasilEiro. Assim, qualquer sistema dE 
renegocia~io dE débitos em atraso para com o SFH, deve lEvar em 
conta a preserva~io deSSE fundo. Com base neSSE principio, 
elaboramos a Emenda anexa, a qual, mantendo as inten~aes do 
projeto original, o adequa à necessidadE dE preservaçio dos 
recursos do FGTS E à atua~io dE seu Conselho Curador. 

Pela repercussio posit iva qUE tEr~, regularizando, sem onerar 
os cofres p~bl icos, a situa~io dE milhares de brasileiros, 
mutu~rios de Sistema Financeiro da Habita~io, nio temos d~vida 
quanto ao m~rito do presente projeto de lei, no que tange aos 
interessEs do consumidor. Por Esta razio E com baSE Em nossa 
an~l iSE, encaminhamos nosso voto pela aprova~io, quanto ao m~rito, 

do ProjEto de lEi nQ 2.105, dE 1991, com a emenda anexa. 

Sala da Com i s s âo , e m Do:..."1 de 1992. 

Depll t ad C) FERN 

ReI a t 

de 

EMENDA
 

Acrescente-se ao art. iQ o seguinte par~grafo iQ, mantendo-se 
e renumerando-se o seu par~grafo ~nico. 
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·S 19 As ren€gociaç~es de d~bitos a que SE rEferE o caeut 
deste art igo devem subordinar-sE ~s resolu~;es PErt inentes do 
Conselho Curador do Fundo de Garant ia do Tempo de Servi~o - FGTS·. 

Sala da Comissão, Em~l dE 1992 .. 

Deputado FERN 

PARECER DA COMISSÃO
 

A Comissão de Viação e Transportes, Desenvolvimento 
Urbano e Interior, em reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, por unanimidade 
o Projeto de Lei nO 2.105/91 , com emenda, nos termos do Parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Paulo de 
Almeida, Presidente, Onaireves Moura, 10 Vice-Presidente; César Bandeira, Munhoz 
da Rocha, Antonio Morimoto, Nilmário Miranda, Fernando Carrion, Antônio Bárbara, 
Telmo Kirst, Jairo Azi, Romel Anísio, Mauro Miranda, Pedro Irujo, Vitório Medioli, 
Alacid Nunes, Etevalda G. de Menezes, Mário Martins, Ernesto Gradella, José 
Reinaldo, Efraim Morais, Luiz Pontes, Jairo Carneiro, Simão Sessim, Francisco 
Diógenes, Osvaldo Reis, Carlos Santana, Lael Varella e Francisco Rodrigues. 

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 1992 

)( ","1 
/ \0;(-­

, ,( ! ' 

/ ,\l '. 
, .,- / 

Deputado FERNANDCYDINIZ 
Relat~\/ 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES, 
DESENVOLVIMENTO URBANO E INTERIOR 

PROJETO DE LEI N° 2.105, de 1991 

Texto Final 

Estabelece prazo para renegociação de 
prestação em atraso do Sistema Financeiro 
da Habitação. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - É fixado prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da data de 
publicação desta lei, para que as entidades vinculadas ao Sistema Financeiro da 
Habitação renegociem débitos em atraso de seus mutuários. 

§ 1° - As renegociações de débitos a que se refere o caput deste artigo 
devem subordinar-se às resoluções pertinentes do Conselho Curador do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

§ 2° - No caso deste artigo, as parcelas vencidas serão pagas 
mensalmente ao final do prazo contratual original, não podendo ser debitadas ao 
Fundo de Compensação das Variações Salariais. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 21 de outubro de 1992
~- -_._._ .._.­

~ ---
»-r 

/ \C~ 
I . '. I Deputado PAULO E ALMEIDA Deputado FERNANDO INIZ 

"-- Presid te R~to 

.~ . 
. ~-.<:l-

------.
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